
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

ADESÀO A ATA D N' 05/2021 ATA OE REGISTRO
3'II2O21 OO FUNDO MUN ICIPAL DE D ITAP

Nos termos do artigo 15, anciso ll da Lei no 8.666/93, apresenta-se justificativa para adêsão a Ata de Registro de
PreÇos concernente ao Pregão Eletrônico n' 0512021, administrado pelo Fundo Municipal de Saúde de
Itaporanga/Se, bem como, de conformidade como estabelece o Decreto Municipal no 7.12012018.

Obieto:

O objetivo da presente solicitaçâo de adesâo é o interesse pela Ata de Registro de Preços que tem por objeto o
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AOUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE FRALDAS DESCARTÁVEIS
ADULTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICíPIO,
conforme espeeificaÇÕes do Anexo I (Termo de Referência) do Edital.

Relatório:

O Fundo -Municipal de Saúde de Riachuelo/SE, vislumbrando a adesão para registro de preços ob.jetivando a
AOUISIçAO FUTURA E PARCELADA DE FRALDAS DESCARTAVEIS AOULTO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES OO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICíPIO, conforme especiÍicaçôes do Anexo I

(Termo de Referência) do Edital, vem por meio deste, informar a Vossa Excelência que diante do tempo exímio para
implementaçâo de procêdimento licitatório para aquisiçáo do referido obreto pretendido, vem anformar que o Fundo
Municipal de Saúde de ltaporanga/Se, tem publicado e Homologado Pregáo Eletrônico n'0512021, poÍ meio de Ata
de Registro de Preços no 3112021: dos mêsmos itens objeto de nossa necêssidade.

Portanto, valendo-nos da legislaÇão em vigor que permite a utrlizaçáo do respectivo procedimento por qualquer
Órgâo ou Entidade da AdministraÇão que náo tenha participado do respectivo certame licitatório, leia-se, neste caso,
PREGÃO ELETRÔNICO N"O5/2021. ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO 3'1/2021 MEdiANtE prévia consulta pelo

rgaosoticna,rteaoogâogerenciadosdoprocedimentolicitatÓrô,aadesãonorespectiVocertame,ouseja,
utilizaçâo desse procedimento licitatório para processar o fornecimento daqueles itens comuns a necessidade do
Órgáo solicitante.

,A FUNDAMENTACÃO,

Entretanto, isso sê deverá ocorrer depois de cumprido alguns requisitos preliminares, entre eles,
consultaÍ o ór9áo demandante da viabilidade de adesão ao respectivo procedimento, comprovar que a adesáo trará
vantagem ao óÍgão solicitante, manifestar interesse ao ôrgão gerenciador da Ata de RegistÍo de Preços, para que
este indique os possiveis fornecedores e os preÇos a serem pÍaticados, fecultado ao fornecedor beneficiário aceitar
Íoínecer ou não ao Órgáo solicitante, sobre tudo, que o futuÍo compromisso não pre.judique as obrigaçÕes
anterioÍmentê assumidas, que a contrataçáo por Órgâo náo participante do certame exceda a cem por cento dos
quantitativos registÍados na Ata de Registro de Preços do Órgão patrocinador do evento, pois bem, todas essas
assertativas, como podemos assim destacar:
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JUSTIFICATIVA

Art. 22. Desde oue devidamente iustificada a vantaoem. a ata de reoistro de orecos. durante sua viqência. ooderá

ser utilizada oor oualquer óroão Õu êntidade da administracão pública federal oue não tenha oarticioado do certame

licitatório. mediante anuência do órqão qerenciador.

§ lo Os órqáos e entidades oue não oarticioaram do reoistro de orecos, ouando deseiarem fazer uso da ata de

reoistro de orecos. deverão consultar o óroáo oerenciador da ata oara maniÍestacâo sobre a possibilidâde dê adesão.
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§ 30 As aquisicÕês ou contratacóes adicionais a oue se refere este artioo nâo ooderão exceder. oor óroâo ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e reoistrados na ata de reoistro de

Drecos oara o Órqão oerenciador e Óroáos oarticiDantes.

§ 6o ADós a autorizacáo do óroão oerenciador. o óroâo náo oarticioante deverá eÍetivar a aquisicâo ou contratacáo

solicitada em até noventâ dias, observ ado o orazo de vioência da ata

§ 7o Comoete ao órqáo não Darticipante os atos relativos à cobranca do cumorimento Delo Íornecedor das obrioacôes

contratualmente assumidas e a aDlicacào. observada a amola defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumDrimento de cláusulas contratuais, em relacáo às suas Dróorias contratacÕes. informando as

ocorre ncias ao órqão oerenciador

'emos entáo, que o disposto na norma em comento só edifica o que dispóe o artigo 15 inciso ll da lei 8.666/93

Com o uso do Sistema de Reaistro de Precos e consulta aos óroão oerenciadores serão cada vez mais Íreouente.
m ao ao var roceder a

veiculo de reoresentacáo. servicos de informática. A lizacão dos orocedimentos e o nível de esoecializacào
das comissôes ooderáo ser bastante aorimorados.

Toda a sistemática é ratificada pela jurisprudência publicada no ordenamento jurídico pátrio, conforme já peciÍicado

§ 2o Caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de reoistro de precos. observadas as condicôes nela estabelecidas.

ootar oela aceitacão ou não do Íornecimento decorrente de adesão. desde ouê não preiudioue as obriqacÕes

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o óroão qerenciador e órqâos Darticioantes.

§ 4o O instrumento convocatório deverá Drever que o ouantitativo decorrente das adesÕes à ata de reqistro de orecos

nào ooderá exceder, na totalidade. ao ouíntuolo do ouentitativo de cada item reoistrado na ata de reoastro de orecos

voara o órqão qerenciador e óroáos particioantes. indeoendente do número de óroãos não oarticiDantes que aderirem.

§ 50 O órqão qerenciador somente ooderá autorizaÍ adesáo à ata aoós a orimeira aquisicão ou conkatacão oor órqão

inteqrante da ata, exceto quando, iustificadamente, não houver orevisáo no edital para aquisicáo ou contratacão oelo

órqão oerenciador

Art.15. As comoras. semore oue oossível. deverãoi(Reoulamento)

ll- ser orocessadas através de sistema de reoistro de Drecos:

Valendo-nos da doutrina é impoÍtantê citar o que preconiza o ilustríssimo proÍessor "Jorge Ulisses Jacoby Fernandes"
no seu livro Sistema Registro de Preços e Pregão, 2'ediçâo, Editora FÓrum.

/
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pelo TCU- Tribunal de Contas da Uniáo

c) deve obedecer as reqras de oaqamento que o óroeo oerenciador "8" colocou no edital:

d) é seu dever comoÍovar no processo- como em aualquer licitacão. que o Dreco de aquisicâo é comoatível com o de

mercado:

Contudo, vale salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitaçôes impostas ao respectivo ato, não
epenes por conveniência, mas táo somente pela reelidade fática de adequaÉo ao ordenemento jurídico bresileiro.

DA ECONOMICIDADE

Assim, é necessário aÍirmar que nossa solicitaÉo está peíeitamente consoante com o que estabelece a
legislação em vigor, dê modo que demonstraremos Ulo somente as vantagêns e bênefícios trezidos por tal
procedimento.

Pois bem, observando a, possibilidade de adesão a Ata de Registro dê Preços, demandada por este Fundo
Municipal de Saúde, haja vista, a permissibilidade que a legislaÉo em vigor nos impôe, é imperioso afirmar, que
nosso Fundo Municipal de Saúde contrairia economia signiÍicativa para aquisição dos bens objeto da aquisiÇâo em
'omento, podemos afirmar que a economia se consagraria tanto no âmbito flnanceiro quanto, na utiltzaçêo de

'r-íecursos humanos, de maneira a abduzir da nossa rotina aqueles transtornos especÍficos aos procedimentos

licitatórios, ou, seja publicaÇão, sessões para julgamento de propostas, ofertas de lances, potenciais recursos
administrativos, julgamento de habilitação, potenciais recursos administrativos sÕbre habilitaÉo, enÍim,
procedamentos que necessitam da atenÉo e emprego de recursos humanos pertinentes aos setores responsáveis
direta ou indiretamente pelos procedimentos licitatÓrios.

Ora, de maneiÍa mais cla[a e objêtiva vemos que financeiramente, sem sombre de qualquer dúvida nosso
municÍpio terá um ganho signiÍicativo com a respectiva adesâo, como pode ser extraÍdo dos documentos em anexo,

orçamêntos (pesquisa de mercado) x Ata de Registro de Preços 3112021, bem como, ou seja, em todes as situaçÕes

pode ser observada a vantagem que obteremos com a adesão da Ata de Registro de PreÇos do Fundo Municipal de

Saúde de ltaporanga/SE.

DA RATIFICA

Sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a "carona" na Ata de Registro de Preços do Fundo

Municipal de Saúde de ltaporanga/SE, poderá ocorrer na contrataçâo dos produtogserviÇos por ela licitados, tudo

Arr Júlio Vieira de Andrade n'42 - Centro Rischuelo/SE

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

TCU- Primeira Câmara. Tomada de Contas. Acordáo 2712002.

TCU- Plenário. Auditoria. Acordão 67/2000.

b) somente pode aderir a Atas que tenham licitado quantidade sugerior a estimativa de sua próoria demanda. Por
exemDlo: um órqão pretende comoÍar no exercício 100 unidades de comoutadores: mesmo oue existam ne Draca
duas atas disooníveis de 50 unidades cada não ooderá ser carona nessas atas ooroue e Droooste dê '100 unidades
aanda não Íoi licitada: contudo. se existir na oraca três atas. oor exemolo. com 200.500 e 1000 unidades disooníveis
poderá comprarl00 unidades em oualouer delas. ooroue em todas as três a ouantidade de 100 unidades foi licitada;

/
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conforme preceitua o artigo '15, inciso ll da Lei no8.666/93, clc o aiigo2?o do decreto no 7 .892113, de 23 de janeiro de
2013, e diante das considerações apresentadas, expomos â presente solicitação pâra retaficaÉo da Excelentíssima
Secretária Municipal, e posteriores procedimentos para proceder à devida contrataÉo.

Riachuelo/Se, 30 de junho de 2022

lzaura Maria Mou râ FerrêiÍa Almeida
PÍesidente da CPL

RATIFICO

Ana Lídia de Barros
Secretária Municipal de Saúde
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